
•ESTAOODO ACRE,' .

DE 2010

..
'Institui :0' Sistema, ~staç:tualde Culturà do Acre,
cria o Programa Estad\Jal de Fomento ~ h1centivo~ - . - - - - - - ~- - - - ).

à Cultura - PijECULT, cria o Fundo Estad,ualde .
. -, - , -', ,.1 - - . .

Fomento'"à Cultura- FUNCU'"TORA, estabelece
diretrizes para aPôlítica Estadual de C'uJtura'edá
.outras prOvidências; "

, \ . I·

.o GOVERNADOR DO EstADO DO ACRE

·FAÇO 9ABJ:R Que' a Assembleia .Legislativa do Estado, do Acre
" decreta e eu sanciono a.~gtiinte Lei: .

Art. 1~ Fica aíadoo Sistema Estadual de Cultura,'doAcre, '
déstinado à articulação, àprorrioção, à gestãoint~ada 'e ao controle social de .

. - ..' ~- " ' . "'. .' . . "

, políticas públicas culturais.

, CAPíTUlOI
DOS PRINCIpias' EOEJJETlvOS

. Art ~. São princípios do Sistema EstadtJalde Cultura:
, , I - a promoçãodb desenvolvimênto humano com plerio exercício dbs

direitos culturais;
11 - a,univer$alização do 8cesso aos bens e-serviços cultu~ais;

,111 - o respeito à diversidade das expressões culturais;
~V :..a centraJidade e a transversalidade daspoliticasculturais, no

âmbito da gestão.pública;
/," V - a 'integração e.intel'açãona, execução-'d~ .pol.íticas,prOgramasI

projetos e ações que eausamimpacto na culttra,deseovolvidas pelos diversos :
órgãos e emldadesoasírês eSterasda Federação;

t. VI' '- .a oomplementaridade JlÇ)S papéis dos, agentes, entidades e
órgãos culturais;

'VII - a transparência -dagestAo ,das politicas culturais,. o'
compartilhamento das inforrnaçÕese a democratização dos processos decisórioS
com·p~rticipação e controle SOCial nas 'instâncias cabíveis 'do,sistema; e .

VIII '; a descentralização articUlada e. pactuada" da g~stBo, dos
;" j

recursos e das ações.

\ ' "
,
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Art. 3D São obJetivosdo Sistema Estad~-de Cultura: .

I .'- Jomentar. a produção;' difusão, 'circulação e fruição de',
. conhecimentos, bens e serviços GUlttJr;ais; _ ..

11- formular, implantar, acompanhar,' fiscalizar e avaliar as politicas .
,publicasd~ cUlturapa~adas en~eopÓder ~jCO éstactuale'a.~ociêdade civil-;.

. lU - estimular a formação de·oredes colaboratlvas de trabalho.
socioculturais,. promqvéndo o estabelecimento dos prinçípi~. de govemança'
int~rada e de' parcerias entre instituições PÚblica$ e privadas nas áreas~e

. . . .. .
gestão e de promoção qa cultura;~

IV - 'articular· eif11plemootar' políticas públicas" que promovam a
interação da, eultUra com asejemais áreas .sociais, destacando seu. papél,
estratégico. no processo de desenvolvimentó; -

, '. V"7 promover o intercâmbiointemacional.. e entre os entes fede~dos,
_para a formação, capacitação,' produção, difusão, circulação e fruição de bens e.

serviçoseulturais, viabilizando a cooperação técnica~ ~stes; '. -
VI ." estimular ~·Çomposição de fórum ,estadual de secretáíios e.

di~igeritesmunicipais de Cultura; e ' I

, VII -éstimulara formação de consórcios municipais no' intuito de
promover sua integração para a promoçâOdemetas Clllturais conjuntas.

. ~ .' ", . .' .' .- ~

,/, CAPíTULO II
DA CO~POSIÇÃO DQ SISTEMA ESTADUAL QE CULTURA

I, -

Art. 40' Integram' o Sistema .Estadual de -.Cultura do Acre os
seguintes elementos~nstitutivos:

,"

.PRECULT;

, I
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d)Pr~rama Estadual de FormaçãQ na Área da Cultura;
e) Sistema Estadual de Informações e Indicadores Culturais;
f) Sistemas SêtoiiaisdeCultura. - , '-, \

...C;ApíTULO 111 ','
DASATRlBUIÇOES'EÇOMPETÊNCIAS -

-- .S~ÓI
Do ÓrgloCoOrdenador do Sistemá '

Art. SOA FEM é o6rgãQ ~or da política cultural do Estado do Acre'
e entidade cOordenadora do Sistema Estadual-de Cultura~. . - ,- '.: .. .' - - . ',' .',' , ~.. \

,
Art.6° Compet~ à FEM:

/: i.'

, , I - elabOràr a proposta c:IE) PIanO Estadual.de ,Cultura, de acordo com
as diretrizes aprovadas na Conferência Estadual de Cultura;,

v l: . . . .,'. . .

- II - ~presentar,. anualmente, relatório de geStão do Plano Estadual de
Culturáe dos: PlânosEstaduais Setoriais de CUltura,osquaís Serão apreciados
pelo COI')Cultura e divulgados à 'sociedade. civil; e

tII-Qutras competências estàbelecidas nesta leie'StTl regulamento.
.' I - ~.

,
Seçlo II

Oas,lnstâl1ci.' de Articulaçlo, peêtuaçIo eDeliberaçlo
• • '.. I

Sub-SeÇ101
, ,Da Conferência Estadual de Cultura

- , ' Art''''' Á Conferência E~lde'Culturaé a inStância "máxima '
para' oestabelecimentodas <tremzes da Política édÔ Plano ,Estadual' de Cultura.. ". .'

. . "

§ 1° As' diretrizes aprovadas para a PoIí,ica -Estadual de Cultura
terão caráter, decenal e orientarão a formUlação dos Planos Estáduais de C~ltura.~ ". ..

§ 2°A Cortferência sera~convocada a cada três aoos,emcârater
ordinano,"ou a qualquer tempo" em carater ~xtraordinâri():

1- pelo GOv~madordoEstado do Aére;e
11':- por ato conjunto de Diretor-Pr8$idente da F,EMe do Presidente

dó ConCultura.
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§ 3° A, segunda COnferêhcia, PQsterior à ,que estabeleceu' 'as '
diretrizes ,da Política ·Estadual de Cult4ra' poderá realizar uma revisão de meio
termd, determinando os ajustes que entender necesséríos.

, '

», Sub-Sêçloll,
Do Con$eIho Estadual de Cultura

Art. ao ÓConCultura, criado pelo .art, 20 'do Ato, das Disposições " '
Cons~itucionais Transitórias da Con~tituiç~cfEst~dual de 1989, é ° órgão
colegiado deliberativo, consUltivo" noll1'!attvo e fiscalizador dà' política, cultural do
Estado do Acre,' ° qual será compásto com, represàntaçãoParitári,a·oo Estado e
da Sociedade Civil. . " ,

,;

Art. ,90' AeomposiçÁa e o funcionamento do CónCultura serão,
estabelecidos por Decreto quepreyerá,oo' mlr;limo, as seguintes atribuições:

'j ,

1- aprovaras planos de culbJraa 'partir das' orientações
encaminhadas pela Conferência Estadual de, Cultura e 'minuta elaborada pelo
órgão gestor da pOlítica cultural; > ,.

, 11 - opinar sopre as diretrizes de gestão e aplicação de recursos do
FUNCULTURA, conforme dispGsto nos jplanas anuais de Investimento;

111 - opinar sobre as propqstas de mação .dos sistemas, estaduais
setortets de cultura; " ,

,IV - acompanhar: a execução dos ,planos setori$is e estadual de
.. . I ' ' .

_ cultura;
v - fisCalizar ediwlgar a,apJicaçãodos recursos reCebidos, pelo

órgão gestor, em decorrência dastransferênc~sentre os entes da federação;
VI- acompanhar o cumprimento das diretrizes e funcionamento dos

instrumentos de financiamento da cultura;, e " ,
. VII - elaborare 'aprovar o regulatT1$r1toda Conferência EstSctual de

,Cultura e dos fóruns setoriais de cultura., '

Parágrafo único. ,As pr~as 'dê 'alterações das atribuiÇÕeS bem
como 'da 'composição e funcionamento doConCoItura serão analisad~s
previamente pelo plenário do 'referido {:;onselho: "/ '

, , " 'Sub-8eçio lU "
Da CoMi$Slo IntergestoreS Bipartite

Art. 10. Fica instiluída a ,Comissão Intergestores Bipartite -CIB,
, .composta,' de forma paritária" por representantes do ,órgão gestor est~dual· de

.cultura e por representantes do conjunto ,doss8cretáriQS 'e dirigentes mU,nicipai~
de cultura;. a qual terá como fi,:,alidades: . .
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I - estabeleéer acordos e pactuar medidasaperacionais referentes à
implantação, à,organização,aofyncionamento e. ~oaperfeiçoament() do Sistema
Estadual de cultura; .

11,-' firmar ''Pfopost8sde /,distribuié;ão,pattilha e, procedime~tos de ..
repasse de. recursos, estaduais e•federais desti~ 'ao/co-financiamento .das
políticas.· culturais, com base nos,critérios·.pactuados.na.Comissâo Intergestorés .
Tripa~ite(CIT) enoplàOO anual de investimentO$ do,FUNCÚL"tURA;

ltI ~.atuar-como fÓfUrnde pactuação de inslrumentos,. parâmetros,
mecanísmos de .implementação' e regulamentação' eornplementares à' legislação .
vigente, nos aspectos 'comuns, à atuáçãodas' esferas estadual e,municipais de

.' . ",' ',' - ,'.... " "'.' \" ..

governo; ,
IV - estabelecer interlocuÇãopérrnanente. com a-CIT e com as

demais CIBspara a~rfeiçoameoto dO,processo dedesçentralizaçáÓ, implantação
e implementação do Sistema Nacional.de Cultura; e' .r

iV .~ estimular a formação de consórcios públicos naáreá cUltural
entre os municípiosdo.~staoo,

ParágrafqúniCQ~ A' CIBelaborarâ e aptàvará o seu regimento .
interno.

S8çIollI
Dos Instrumentos'de Gestlo

•
Su~-seçlo I .:

.Dos Planos Estadual e Setoriais de Cultura
,"

, I

Art. 11.. O Plano' E,stadual de Cultura será elaborado menalmente,
nos. termos do art. 20, parágrafo único; do. Ato das DiSposiçôesConstitucionais
Transitórias da Constituição Estadual.de 1989 e levará ern consideração as
diretrizes decenais estabeleçidas ~Ia ConferênCia -Estadual ele-Cultura. <

Parágrafo único. Caberá à FEM a elaboração de proposta do
Plano, que conterá metas,' ptazose aonogfama deex~o, o qual será
submetido à qeliberação do ,ConCulttra, .

Art." 12~ Haverá 'planos setoríaís de culturaparà tantas· quanf~s
forem as áreas de atuação da pólítica estadual ele'cultura,sendo~brarigidós,' em'

-cada uma delas, os seus ~ctivos segmentos emod~lidadéS.
I

..

. .
Parágrafo' único. ()s.planos setoriais deverao estar articulados com

às .diretrizesestabelecidas no Plano Estadual de Cutlura.
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Sub-$eçlO 11
Do;Fundo EStadual de Fomento à Cultura e seu Planó Anual de

. Investimentos - . '
"

,.

Art. 13. Fica criado o Fundo Estadual de 'Fomento à Culturà --
FUNCU~TURA, instrumento de financiamemodaspolíticas públicas estaduais de
cultura, de natureza contábil especial.

. 'A~ 14. Constituem receítasdo FUNCULTURA:

, ' I - cincO décimos por ~o d$reama _tribLltária líquida do Estado,
,nos termos doart 216, §ao, da ConstituiÇãOFedSralde 1988; . "

II - dotações consignadas na Lei -OrçamentáriaAnual-e seus créditos
adicionais; ,

. 111- saldo 'do montànte renunCiável'de tributóS,'destinado ánuaimente
e não captado na fl1odalid~' de incentivos' fiscais ,pOr ,intermédio de renúncia
fiscal de,que tratamo art.1S, inçiso.le o art. 19 desta lei;

;, iv - ,ContribUições,subv~s; auxílios ou quaisQuer transferências
de receitas' da União, dos; Estados, dos' Municípios ê de suas respeçtivas
autarqúias, empresas públicas, _sociedades de.economià mista efundaçOes; , ' "

V -receitas resultantes de convênios,cOntratos,' empréstimos;
financiam~ntos e', doações, de natureza pública ~priv'ada, naCionais e

"

ínternaetoneis.. , '
VI - valores arrecadados com a venda de produtos, sub-produtos e

serviços culturais,alén'l de taxas, tarifas e preços públiCOscá eles relac.ion~dos;'
VII - valores ,referentes a multas "decorrentes de' penalidades

aplicadas em vrrtl,lÇlede uso indevido de recur~ do PRECULT, nos termos de
,regul$mentação,espeeífica; ~ __

VIII - 'outros recursos: indusive legados Que, por sua nátureza,',
possam ser destinados ao Fundo. '

Art. 15. Os recursos doFUNCULTURA~rãodestinar-se:

1',- para execução do PRECOLT em todas as suas modalidades;'
11- para o aporte em programsse projetoseulturais dos municípios,

mediante tranSferências obrigatórias e vOluntárias;'
, , '111 - para desapropri8ção, 'reStauração ou revitalizaçãode bens de

valor patrimonial hiStórico, -e culturàl lpmbadoS pelO 'Conselho EstaduEÍl' de,
patrir:nõnioHistórico'e Cultural;

,,-i •

.... "
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IV- para publicação: e ,edição de livros ~áQ4isição de acervo pará
os espaços de leitura integrantes da rede eStadUal de. bibliotecas públicas e
espaços altemátivos de leitura; .

.v. - 'para· a de~ com termos de'parcerias a serem ceíebrados
com organ,izaçóes da sociedadecivil(jeinteressepÇablico - OSCIPs, .nos termos

, da Lei nO1.428, de2 de janeirQ de 2002, destinados a gestão de equipamentos e
" '.

aparelhos culturais;. . ,.
VI ":" para manutenção dos corpos artísticqs' estáveis ou

.permanentes,' existentes ou que. vierem a ser criados; ; -r ,

. VU-paraampUação e me IhÕria de.infraestrUtu.ra~ da rede de
~quipamentos e aparelhos et.tIturais, tais' Como bibJiotecas e casas de leitura,

.. museus e. espaços 'de. memória, ~eatrOS,cinemasi galerias de arte e espaços
cu!turais de uso múltiplo; .. "

" VIU - como contrapartida a recursos detranstén\ncias obrigatórias e
volUntárias do FundO'Nacional d~ Cultura (FNC);'

IX - para manutenção das ~tivida~s .qo ConCiJltura' e para
realizaçãodaConterênciaEstadual ~. C~ra e dos Fóruns Setoriais de Cultura;
-. X - para exécução do Programa Estadual:de Form~ na Área da
Cultura de que nata-o art. '29 desta I~i; e

. XI - .qutras ·destinações, de ~ocom.regulamentação expedida
pelo Poder Executivo, ouvido o ConCultura.

•• § '1° Fica védadaa ,aplicação dos reCursos do FUNCUlTUAA no
, pagamento de:

I-d~compessOa.e ~n~90ssociaisdá FEM;
11- s~rviçodadívida; e
'111 •• qualquer outra despesa corrente" Oãovinculàd~diretamente às ,

destinações estabelecidas nos incisosdéste ârtigo. '
§ 20 O suPerávit financeiro do FUNCUL TURA, apurado ao término

, ••• " " . ' ,'_' -'0. '.

de cada exercício fiscal, será mantido em seu patrimôrlio, ficandQ autorizada sua
utilização nos exercícios ·sàguintes. .

"Art. 16. A gestão do FUNCUlTURA será de, respónsSbilidade da
'FEM,a quem compete:

I -responder,judiciaf eadministrativimíente, pelo FUNCUl rURA, 'na "
pessoa de .seu Diretor-Presidente;

·U,- elaborar PropoSta'drçamentâria;

. I

~'\. ~--"-~~~----~----'-I
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111,..elaborara proposta de Plano Ahual d~ Investimentos e submetê-
la à -apreciação do ConCúltura;' ' ,

tV - elaborar a programação e Organizar o cronógramafinanceiro de
receitas e despesas do Fun~ e acompanhar .sua execução; ,

, V ~,firmar', contratos, termos de :Copperação, convênios, acordos' e
ajus,tes,bem como outros mecanismos para destinação dos recursos do Fundo;

" . ., ,VI -: reconhecer dívidas.~utorizar deSpesas, efetuar pagamentos,
movírrientar; aplicar no rriercado.financeiroe'trsDsferir r~rsosfinanceiros das

/ contas bancárias do Fundo; .
.VII -promover as atividades técni~dministrativas e contábeis'

inerentes i:lofuncionamento do Fundo;
. VIII "-acomPanhar, controlatefiscalizar a -execução dOS projetos..•.. " . - '. -. . ,

beneficiados, bem como seus pagamentos, serViços e· obras; relacionados aos
recursos oriundos do Fundo; e

IX. - encaminhar. e ,.fazer'publicar, demonstrativos 'e prestações de
• . " ,I • . J. - , . ..,' '. " :.

contas, ,planos de aphcaçoe~ dos recurs~ do Fundo, e outros documentos
informativos necéssàríoeao ,.acompanhamênto ,e ,Controle pela sociedade, pelo
C~nCultura e pelo Tribunal deContasdoE$tado.'

. ,

. - Art. 17. O~lano Anual de Investimentos é o'instrumento'por meio do- . . .
qual se, disciplinàrá, dentre asc:testinaçães, previStas nos inçisos .do art. ,15 da
presente lei, a distribuição e utilização dos recersos do FUNCUL TURA.

,. . _. " " . ,

§ 10 Os recursos do FUNCULTURA destinados ao PRECULT serão
alocados pelo Plano dentre as modalidades previstas no art. 18désta leí,

§ 20 O Plano,. deverão Ser ela~dopela FEM, ·apre.ciado pelo
,C.onCultura e apr()vado pelo Pod~ ExecUtIV()até o término do exercício anterior
ao qual se ref~e.

Su~çlolll
.,Do Programa Estadual de' Fornento e Incentivo à Cultura, .

Art. 18. Fica criadoo Programa Estadual de Fomento e Incentivo à
Cultura - PRECUL T, que ~ compoS~o~lasseguintes modalidades:

.. \

I - incentivo fiscal;
11- incentiVO direto;
UI - financiamento;, ' _
IV - participaÇãO em fundos de investimento;
V - convênios e qutros ajustes.
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. . Art. -,19. A rriodalitJàdede incentlVofiscaicoosiSfe na dequção futura
de valores' do Impostosobr~OperaÇõeS Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre .Prestaçãc de SerViços de, Transporte Interestadual e IntermuniCipal e de
Comunicaçáo:-ICMSdevido, operadáÍ>Qtmei,o de renúncia fiscal e destinada às·
pessáas jurídicas que ,~iem financeiramente a realização de projetos.culturãis
aprovàdos no PRECULT. ' .

" " § 1° As ·~soas. jurídicast>enefiCiárias,"d<j incentivo fiscal"
depositarão, à conta do FUNCULTURA, .os valores destiriado~ aos proletos
culturais aprovados e por elas ,patrocinados,,incluindoos valores dé contrapartida.

,§'2°' O Poder PlÍbIico,transferirá os recursOsde incentivo fiscal e da
contrapartida,aos respectivos'proPonentes.

, §3° Os pr~i~ntos ~e deduÇãofiscal ea forma de transferência
dos recursos aos beneficiários,serão es~lecidos em reg,ulamento.

, Art. 20. A modalidade de incentivo direto consiste na concessãó de
crédítos-não-reemoolséveie, operada medit\intetransterênCia direta' de recursos

. financeiros. do FUNCULTUAA deStinada, a beneficiários .que" sejam pessoas
físicas ou pessoas jurídicas de direito' privado sem fins lucrativos cujos projetos
.tenhàm sido previamente selecionados no PRECULT. ' '

~
Art.' 21~A modalidade de 'finanCiamento consiSte'na concessão de '

, . ". ." .. ' ,i " . . .• '

crédi~bsreembolsáveis,opera<:la,mediante credenciamento de instituição bancária,
bu'agente'finanCEtiroofiCiai,destinada a benefiCiáriosque sejam pessoas jurídicas
de direito prlvado,.para o.estimulo ,a empreendimentos e aofottaleCimento das

·tadeias produtivas 'dª· economia da cultura, oojos" projetoste(lham. sido
previamente selecionadosnqPRÉCULT. '

. . . . .
'Art•.22. A modalictaQe.de partíCipaçãoem. f\Jndos de investimentos

,culturais consiste no investimento em fundós privados, 'devidamente autorizados a
•. ,...., I

funcionar .pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ou fundos. públicos da
área, operada mediante contratos,específicos e destinada ao estímulocJa cadeia
produtiva da eêbnomia~culturat no Estadodo Acre.

Art; 23. A modalidade de convêniOs e outros ajustes .consiste na
"pactuaçãoparaa realização dé atividades d8irrtêres~smútuos e cónvergentes
entre, os 'partícipes, ~rada mediante", celebração de térmos específicos e
destinada àexecução da Política E~aduaídeCufb.Sa.

I
. I

,I

I
I

1
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. ",Art .. 24~ Os projetos apréSeOtados 'aoPRi:.CUL T, com base nas
módalidade.~ previstas,nos incisos I a'lII doal1.18, deverão ser selecionados por
meio de· processó baseado em critéri6s objetivos ,e serão apresentádos das

,seguint~s formas:

. I,.. por demandaespomânea, com' 'a ocorrência· de processos •
seletivos periódicos; e

11 - mediante c,onvocaçãOporeditais de.seleÇão pública. .

. §"1° O ecessoêe modalidades de fomento do PRECULT será
,facultado a 'todo cidadão ou entidade previamente inscritos no cadastró C4ltllral do,
,Sistema E~tadual de Informações e Indicadores CullPrais. "; ,

§ 2!' .É vedado o acesso às'modalidades defOr:nento:

, ,I - para/projetos <:leque sejam beneficiárias: .
,a) as -pesscas jurídicas patrocinadoras. suas coligadas ou sob

controle comum; _
b) () çôrljuge e os parenteS até o terceiro grau, inclusive os afins e os

dependentes, do "contribuinte ou" dos titulares, <, administradores,' acionistas ou
sócios de pessoas jurídicaspaÍf'OCinadoras. . .'

, ~I- detentores de cargos em comissão na esterado Poder Executivo '
estadual; e ~

ill - rnemoros da Comissão Estadual de. Fomento e Incentivo à,
Cultura,gestinada à análise dos projetos.

Art.'25. '()PRECULT será geridO pela FEM, a quem compete:

. 1- regulamentar o enquadramento 'de pr,ojetps, insaitos por demand$
. .. . ' .... .

espontãnea; .
II:-formlilar .~,expedir os editais ~eseleçao;_e
111 - conduzir o processo deseJeçAo dos projetos~

A~ 26. A FEM na, contratação de operações de ,financiamento 'pom /
recursos do ,FUNCUL TURA, utilizará serviços de instituição bancária oficial que
tenha contrato Com o poder execUtivo. /", . ,

\. - ,J .

- ,

Art. 27. Fi~' instituída ,a,Comissão EsUldual de Fomento e Incentivo
à Cultura, destinada. aª"aliação de projetos~ Que.trata apresente lei.

l, ...
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§ 1°, A Comissão será presididá pelo Djretor-Presidente da FEMe,
na suaaysênciai por quem o mesmo designar.

'§ 2J ACdmissão "será composta, paritariamente',por técniCos da
administração estadual' e de, entidades dê classe da área. artfstico-cultural, na
forma esta~lecida em reglllamento. " ' ." '

-'

Art., 28., O'contribuinte;pessÓa jUrídica'patrOcinadora-ou propOnente
que se utilizar indevidamente dós ràcursosde projetos àprOvâdosrlOs termos
desta lei fica sujeito a multa correspondente a duas vezes'o'valorindevidam~nte
utilizado, sem prejuízo' dá" outras sanções ,civis,penais ou tributárias aplicâveis ,. .;' -. -

aos casos •dé descumprimento do objeto, inadjmplência' 'financeira ou démais. . . - . .

irregularidades" praticadas, pelos beneficiários de"opéraç6es com recursos do
PRECULTe do 'FUNCUl TURA: na forma estabeleÇidaem regulamento.

. '. Sub-Seçio,lV ,
OQ' PrograrMEstadual deForrnaÇao na Área da, Culto •.•

,

Art. 29. Fica criado o Programa Estaduàl de Formação na Área da
Cultura, de caráter continuado, 'com o objetivo de estimular e fomentar a
qualificação nás~reas 'consideradas vitais para o funcionamento do Sistema

.Estadual de Cultura, a destinar•.se; prioritariamente, a gestores pÚblicos e
, •.•. ,',' c;;.·, \.

privados, bem como'conselheiros de cultura.

. . ' /Sub-8eç1o V
Do Sistema, Estadual de Informações'e Indicadores CÍllturais'

, ' Art. 30. O Sistema Estadual de Informações e Indicadores Culturais
será, composto pela base , de ;dados do ~dastro est~ual'e dos cadastros
municipais de cultura,: dos sistemas 'corporativos internos -de administração e
gestão da FEMepeJa base de dados telativa-aoS programas e projetos culturais
dos sistemas de ,monitoramento e avaliaÇão.de ,programas'e projetos do' Estado
do Acre ,e terá por finalidades:-' .

, .

,I -estabelecer o conjunto de:indicadores socioculturaispara fins
estatlsücos, de controfeintemo da Administraçãp Pública, de orientação na
formulação ,de políticaspúblicasede avaliação.doprocessq deimplemehtação' e
execução do Plano Estadual de Cultura; ~.

/ .
,

I

I
v : -,
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, 11- promover o acesso ãintormaçâo, divulgar e dar publicidade à
produção cultural do .EstadO do Acre, confribuilldo para a difuSAo,'.Circulação e
fruição de bens e serviçoscufturais; e / " i , ". ",

lU ~mapear sujeito~ agrupas artísticos e culturais, profissionais da
cultura, equipamentos e aparelhos cu~~rais,' eventos. festivi,dadese d:llebraÇÕesl

, empresas culturais e 'dadOs dós inventários de bens de valor patrhnon,ial material. .. - - - - - -, ~ --

. e imaterial.

$ub-s8çao VI
\: . - .

, Dos Sistemas Estaduais' setoriais de CUltura. ,- - .

.Art. ai. Ficam criados os Sistemas Estaduais SetOf"iais de Cultuta,
que serão estabelecidos pela, FEM' conforme 'as áreas e segmentos 'de
abtangênci~ da política estadua~ deculturs. s$Quindo indiçação da Conferência
Estadual de Cultura e manffestaçiJo do ConCultura.

" ,

Art.32.',Os Sistemas. Estaduais Setoriais de Cultura terão por
finalidade a ,gestão e execução daspoliticas, e dos, plàflos estaduais setoriais de "
cultura; a integração de>enÍídadesafins. bem como a coordei1ação. superyisão e
orientação, conforme o ,GSso,no que diz respeito ao funponamento e utHização
dos equipamentpse aPar.elhOsculturais .no Estado do Acre., . .

Art •.33. "Integram os Sistemas Estaduais Setoriarsete Cultura:

r ,

I-para efeito de coordenação e sUbordinação, os equipamentos e
aparelhoseulturais sob a responsabilidade direta daFEM; ,

, 11 ~-, ,'para,'efeito de orientação' e, supervisão, <'os equipamentos e
aparelhosculturats municipais; e ,:

111 - .para efeito de orientação. os, equipamentos, e 'aparelhos culturais'
privados. "

\

,Art. 34•. F-ica criado o Sistema PúQlico de' Comunica~o. gerido de
forma compartilhada pela FEM e peja Seétêtaria de Estado' de, Comunicação"
integraçto pelas emissoras, de rádio e televisão públicas e estatais, cujo
funcionamento será, regulamentado em, Decreto.

i CAPITULO IV .
, DAS ÓlSPOSIÇO-=S FINAIS

. ,Art. 35. o Plano 'EstadUal de Culturâ e os Planos Estaduais
Setoriais de Cultura poderão ser submetidoS' pela FEM' a consú~ta' pú~lica antes
de sua apresentação ao ConCultura .:

: \
, 1

..
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,Art. '36. O' Si~tema Estaduàl, de Cultura terá sua. impl~mentação
avaliada por ocasião da Conferência EstaduaJde Cultura, qu~ prOpoi'áajustes ou
modifica,çôesnapre$80telei; $e,necessano. '

Art. 37. A FEM poderá expedir ,nonnas,espedficas,de caráter
interno, para o cumprimento da presente lei. , •

Art. 38. Decreto regulamentará a, presente lei~'dispondo 'sobre o'
valor limite do inÓEH1tivo,fiscatpor'patfQCinador,'ovalor-limite dos projetos em Cada
modalidade de fomento, os critérios para avaliação e.julgamento dos projetos e

, sobre as regras 'para acompanham~to. prestaÇÕeSde contas e ,aplicação .de
penalidades, contormeas respectivas Infrações. além deolJtras necessérías ao
fieícumprimento dos objetivos desta norma. '

Art. 39.: A lei nO1;288, de 5deJulho dé1gg9, passa a regLiJâr
'somente os incentivos a projetos de natureza desportiva. ficando transferidas,
para a Secretaria de pstado de Turisrno. Esporte$ e Lazer - SETUL, 'as

'. ,'. " . " ,'.. I

responsabilidades da FEM atribuídas 'pc>rsque.lalel, \

Art. 40. Fica o Poder executivo. autorizado·a abrir crédito adicional
especial no valor de R$10:000,QO(Qez'Mif reais),conforme cla~ificação abaixo:

717 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO-'SEE .
. 717.628.00.000.0000.0000:0000 - FUNDO ESTADUAL DE, \FOMENTO À
CULTURA -·FUNCUL TURA '
717.628.13.000.0000.0000.0000 -CULTURA
717.628.13.392.àOOo.0000,0000,.;.DIFUSÃOCULruRAL.
71.7.628.13.392.t017.oooo.0000 - PROGRAMA ESTADUAL DE FOMENTO A

, CULTURA:
717.628.t3.39i1 017.2566.0000 ••.Manutenção do ,Fundo,Estadual de Fomeritoà
CultUr~ - FUNCULTURA ',' . .

, 3.0.00.00.00 .•DESPESAS CORRE~S ,'.
3:.3.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00- AplicaçôesDiretas '.' . ' '. .
3;3.90.30.00~ Materiálde Consumo - RP'(tOO) , " , ,..10.000,00

Art.41.0s .recursos necessários à execução do crédito adicionaí
especial provirão deanulaçâo de doUlçãoarçamenláriado próprio orçamento, nos
termos do disposto no incisollldo§ 1°·do~. 43 âa Lei FedElralnO4.320, de 17
.de março de 1964, cónforrne~, seguir: ' \

713';" SEéRETARIA DE ESTAQQ DE PLANEJAMENTO - SEPbAN
.' 71:3009-RESERVA DE CONTINGÊNC'A .,' ," .' .

713009.99.999.9999.9999.0000":- Reserva deContin~ência '

r ,

..

..
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9.9.99,99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99 - Reserva de Contingência
9.9.99.99.99 - Reserva de Continqênciac- RP (1aO} 10.000,00 .

"

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. .
Rio Branco-Acre, de de 2010, 1220 da

República, 1080 do Tratado de Petrópolis e 490 do Estado do Acre.

Arnó~' Ati~a Júnior
Governador do Estado do Acre

\
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